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Escre
vente OCU

designer, filha de Epitácio Cardoso de Britto e Denise Ribeiro de Farias Brito,

residente e domiciliada na SQN 203, Bloco K, apto 104, Brasília/DF, portadora do RG

n° 2.973.899 SSP//DF e CPF n° 316.482.741.53, endereço eletrônico

transformeong@gmail.com, vem solicitar o registro do Estatuto Consolidado,

aprovado na Assembleia do dia 16 de abril de 2025 da "TRANSFORME - Ações

Sociais e Humanitárias", inscrita no CNPJ n° 04.430.077/0001-52 da qual é

presidente.

Nestes termos,

Peço deferimento

Brasília/DF, 29 de abril de 2025.

Claudia Farias Cardoso de Britto

Transforme– Ações Sociais e Humanitárias

Fone: (61) 3468-2696/99148-4600. E-mail: transformeong@gmail.com

AR 17 Conjunto 04 Casa 16, Sobradinho II/DF
CNPJ 04.430.077/0001-52



















§ 1° - As contratações observarão o interesse da entidade e objetivos.
§ 2° - Abrangerão as contratações serviços de assessoria técnica, contábil e de auditoria, de coordenadores

de projetos já aprovados ou em andamento.

Art. 38° - Para celebrar parcerias previstas na Lei nº 13.019 de 31 de Julho de 2014, a Transforme - Ações Sociais e

Humanitárias é regida por normas de organização interna onde prevê escrituração de acordo com os princípios
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade:

Art. 39° - A associação poderá criar filial em qualquer parte do território de sua jurisdição, observadas as exigências
legais para esse fim

§ 1° Entende-se por filial a unidade administrativa de serviços assistenciais sociais descentralizados e com

as mesmas finalidades e objetivos da matriz, composta por uma administração local, vinculada á Presidência
da associação.

§ 2° Cada filial através do seu Diretor tem autonomia administrativa e financeira a para geri-la, de acordo е
conforme com os artigos do Estatuto Social da matriz.

§ 3° No caso de cisão ou extinção de qualquer das filiais, terá seu patrimônio incorporado pela matriz ou outra

filia

§ 4° Os Diretores de filiais poderão ainda firmar convênios, contratos, ações judiciais e extrajudiciais, e demais
instrumentos congêneres e outras avenças

Art. 40° - O presente estatuto foi alterado e aprovado em 16 de abril de 2025 e entrará em vigor na data de sua
assinatura.

Brasília-DF, 16 de abril de 2025.
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AVERBAÇÃO n° 22 - Pretocolado sob n° 00008052 do

Livro A-9, à margem do Registro Primitivo n° 00002304.
Dou fé.

Brasília-DF, 07/05/2025
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